LEI  N° 1597/01 de 13 de Novembro de 2001.

ALTERA O § 1º DO ART. 1º DA LEI 1580 DE 21.08.01.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1°.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado à alterar o § 1º do Artigo 1º da Lei 1580 de 21 de Agosto de 2001, ficando a sua redação da seguinte forma:

“ Art. 1º . Fica instituído no âmbito do Município, o Programa de Garantia de Renda Mínima associado a ações sócio-educativas.

§ 1°. São beneficiárias do programa instituído por esta Lei as famílias com renda familiar per capita até R$ 90,00 (noventa reais) mensais, que possuem sob sua responsabilidade crianças com idade entre seis e quinze anos, matriculados em estabelecimentos de ensino fundamental regular, com freqüência regular igual ou superior a 85% (oitenta e cinco por cento)”.

Art. 2°.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando expressamente o § 1º do Art. 1º da Lei 1580.

Bom Retiro, 13 de Novembro de 2001.

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

DIRCEU NILO BIANCHI

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

